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Denomina de " Quaresmeira" para a 
rua “L” localizada no Loteamento 
Vista do Vale, situado no Bairro 
Conventos.  

 
​ GLÁUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1º É denominada de Rua Quaresmeira, a rua “L” localizada no 
Loteamento Vista do Vale, situada no Bairro Conventos, nesta cidade, conforme 
identificado no mapa que passa a integrar essa Lei. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 

 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

K
1U

Ip
H

gn
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 '2
1E

40
30

'



 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 
 

A quaresmeira é uma árvore brasileira nativa da Mata Atlântica, conhecida 
por seu porte pequeno a médio, copa arredondada, folhas verde-escuras e, 
principalmente, por suas exuberantes flores roxas (ou rosadas), que florescem no 
outono e na primavera, inspirando seu nome. É amplamente utilizada na 
arborização urbana por sua beleza, resistência e raízes que não prejudicam 
calçadas, além de ser uma espécie pioneira que auxilia na restauração de áreas 
degradadas. 

A quaresmeira foi assim denominada por normalmente florescer no período 
que precede a época da Quaresma e, principalmente, em decorrência da 
característica da maioria das árvores desta espécie de apresentar tonalidades roxas 
em suas flores, as quais remetem à Paixão de Cristo e às vestimentas adotadas 
pela Igreja Católica durante esse período do ano. 

 
 
 
 

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

VEREADOR MARQUINHOS SCHEFER  
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Quaresma
https://pt.wikipedia.org/wiki/P%C3%BArpura
https://pt.wikipedia.org/wiki/Paix%C3%A3o_(cristianismo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Igreja_Cat%C3%B3lica
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